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CoNTRATO N.20240290

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIÇOS N"
20240290 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
COdó, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODÓ E A EMPRESA IV N DE OLIVEIRA EIRELI.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) PREFEITURA
MUNiçIPAL DE coDo, CNPJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CoNTRATANTE, representado nesre ato pelo(a) sr.(a) MARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES,

Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado I V N DE OLIVEIRA ElRELl, CNPJ/CPF CNPJ
17.132.538/0001-52, com sede na R DO COMBATE N08, PALMEIRA TORTA, Coroatá-MA, CEP 65415-

OOO, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).lDA
VALERTA NUNES DE OLIVEIRA, portador do(a) CPF 013.846.363-82, têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇ_O PARA FUTURA

CONTRATAÇÁ9 ós eupnesn PARA PRESTAÇÃ9 DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOTREVENTIVA E

CORRETVÁ EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, FREEZERS, VENTILADORES E
BEBEDOUROS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PARAATENDERÀS DEMANDAS DASECRETARIA
úú11óÉÀL oiÊóuóeçao, ctÉNcn, rEcitoloctA E tNovAçÃo/sEMEcrl, E DEMAISóRGÃ9S DA

REDE DE ENSINO MUi\llClPAL DE CODÓ - MA. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no

Termo de Referência.
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í.2. ltens contratados:
ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIFICÀÇÕES

09?319 càbo PE 3xr,5M Pàra 1.:tâtâÇáo .rétrica dê ber,edó!! METRO

o industriàl con ro0 netros.
càbô PP 3r1,5m paEa instalàÇáo êIéE!1câ dê bêb'dÔÚiÔ
lnduátriàl com r00 hetlos.lCoTÀ ExcI,USIvÀ,

O9l32o càbo PP lrr,5M pa!á i.6LaIâção êlÉtricâ de àt cÔndi METRo
cionàdo con I00 nêEtos. (coT
cabo PP 3xr,5m Pa.â instalaçáô e]éErlcâ de ar
condiclônàdo con 100 hêtlos. lCoTÀ EXCIUSIVÀ)

09?322 capaclEo! dê ParEidâ - Einaltdâdê: Pa.à cóndicionado sNItúDE

Capacitor de Pârtida - Finalidêde: pâra condtcionàdor

.eôâ.ttánciá:1.5 uE
r;nsão: 220 v. rodelô

d. s-000 brusr rcoTÀ ExcLUsIvÀ)
o9'i2l càpã.itô! de parrrdà - Finalrdàde: pãrs côndicroÂàdÔ UN DÀDE

r dê àrrcàDacltáncia:2 5 uE;
c"pà-itor i,e pàrtldà - Fináljdádê: pàrà cond!ciÔ_ádo!

c.Pãcttãnciá:2.s uF
Tensáor 220 v. hôd€Io
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3?,00

2,AA

565,550

dê 12.000 btus) lcoTÀ ExcLusrvÀ)
càp.citoE d. p.rtld. - E1ÀàIidàd.: pà!. condtcLo'àdo uNlDÀoE
r d. à!; Câpâcitânclàr20 ua,
câpãcito! d. p.!tid. - Fin.lld.dê: Dârà cohdlclon.dor

cápàclEánct.:20 uF
l.nrao: 220 v. hod.ro

dê 9.000 btus) {cofÀ êxclusrvÀ)
càpàcitor d. p.rtid. do v.Àtllàdor - tln.lld.d.:

Càpàcttor d. pàrtida do v.nrll.do. - Flnàlrdàd.: Pàrà

cápácltánc1á:2 uF

rG dê 9.000 btus) lcoTÀ ExcrusrvÀ,
càpàclLo. de p.!tÍd. - FlnàIIdàdã: pã.à condlclonâdô uNrDÀDÊ
. d€ àrr càpâcltanctâ:10 uEr
càpàcit6! dê prltidà - tlnàI1dàd.: p.!â cóndlctonâdo!

cãpáciEáncl.r{0 uF
Tênraor 220 v. ÀodêIô

cápacrLor d. p.rtidâ - Fln.IIdàd.: p..à condlclonado UNIDÀDE
r d. à!; câpàclttncl.:4 uF,
càpàcltor d. páEtldà - aInàrrd.d.: pàrà condlclônàdor

cáPàc1ràncIàr4 uF
T.nrlo: 220 v, rodêlo

dê 13.000 bLu!, lcoTÀ ExcLUsIvÀ)
c.pàclto! dê pârEIdá - Fln.rIdãd.: p.rà côhdlción.do UNIDÀDE
! dê â!r cápàclLanc!!:50 uF,
càpàclLor d. pàrLldr - rInàIId.d.: Pà!à condrclonádor

càpàêltâncIàr50 uE
Têh!lo: 220 v, hodêlo

btur) (coTÀ Exclljs!vÀ)
câFâctto! dê pàttldà - ErnâIId.dê: p.rà co.dlclôn.do UNIDÀDE
r dê à!; càpàcrclnclà:60 !E,
cap.citor d. p.rrldá - FIn.I1d.d.r p.r. côndlclohádo!

c.p.clrlhclâ:60 uE
Tên3ao: 220 v, nod.Io

59,330

'1.7rr,22

Elécr.orur dô 36,000 btur) (coTÀ ExclusrvÀ,
d. Gáe Rl3r. 13.6 Ig (COÍÀ UNrDÀDE

cr - cllindlo d. cá! Â)3{r êôn P.so dê 13.5 rq lcoTÀ UNIDÀDE

d. Gls R22 cor P..o d. 13.6 kg (COrÀ P UNIDÀDE

cÂ - cilindro d. Gá! Â22 coh P.8o d. 13.6 kg (coTÀ R UNIDÀDE

cP - cilindlo d. GÁâ Rr10à con P..o dê 13.6 k9 lcoTÀ uNrDÀDE

cR - clltÀd!ô d. Gá5 i{10À côr P.to d. I3.5 rq (coTÀ UNIDÀoE

1/l ? T.À.áor 220v p.É Ír..z.r d. s rDÀDE
6ód.Ior con

ríoto r' Co@r.srôÍ 1/3 I T.nr!ô: 22Ov P.rà Ír..2.! dê
du,3 Dortás 500I nod.Io: con.ll (corÀ EXCLUSIVÀ)

I/a ? TêÀ.!o: 22Ov P.r, ír..2ê. d. urlIDÀDE
dusr oottàs 500Ir xDdêIô con

1/{ ? Ícn.ào: 22Ov Pàr, Ír..2.! d'

xodêIo consul ICOTÀ ExcLUsIvÀ)
cP - xoto! côlllP!.á3or p.r. àr côhdiêion.do sPllt r3. unIDÀDE
000bEus coh c.h3lô d. 22ow;
r{oEor cônPrê.ro! Pà!. ar condlclontdô spl1t rs-ooobtus
cor c.À.áo d.220v
iód.1ô: tG lcoTÀ PRInclPÀLl

cR - raoto! conp!.r!o! p.rà .r condiclonàdô spllt 13. lrNrDÀDE
000btui coh t.nrlo d.220v,
Boror côÀp!.sso! p.rÀ à! co.dtcloíÀdo sPlll r3.000btus
coh tensro dG 22Ov
nod.Ior 1.G ICOTÀ ÉsERvÀDÀ)
oro! copr.s!ôr pà!. .r cohdiclon.do spllt 22.000bt LlrrDÀDa

d.220v; nod.I
rloEor corprêsso. P.rô à! condlcloÂâdô sPllr 22.000brur
con rêÀrão de 220\

nodêlo: EIêcErolux lcoTÀ

cP - xoro! côhprêrso! p.!à âr condlêIónàdo spllt 21. uNIoÀDE
000btu5 coh tênllo d. 220v,
Úoror cônp!ês.or pr!à a! condlclôhàdo spllt 24 0o0btu5
côn Eêhsáo d6 220v

rod.rô: ElãcrlotuY tcoTÀ

cR - MoLo! conp!êsro. pÀlr àr condlclôÀàdo sPrrt 2{ vNrDÀDE
000htur coh tênllo do 220vr
r'lotor conp!êsso! p.!à à! condlclonàdo sPllt 24 000b4u3
coh renlio d. 220\

nodêlo: EIâctlolut (coÍÀ

522,2fO
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tloco! conprêssoE pàra ar êondicionàdo sPlit 30.000bt UNIDÀDE
d.220v; nodêI

ríoEo! Compr.ssôr pàla ar condicio.adó split 30.000bt!5
con reÂsãô dê 22ai

nôdê1o: El.ctlo1ux (corÀ

cP - MoEo! Cohpressôr pará ãr condlcloÀâdo sptit 36. UNIDÀDE
000bLus com tênsáô dê 220v;
uoro! conpresso! Pa!à ar condlctÔnãdo sPlit 36.ooobtÚs
côh tênEão d€ 224!

nodelor ElecLrôlua (coTÀ

cR - MoEor compressor pà!à ãr .ohdlcionâdô sPlit 36. UNrDÀDE
000bLus com tensáo dê 220w,
uoto! cônp!êEso! parà cóndlciônado sPliL 36,000btus
côh tênEão de

nodelor Etectrolux (coTÀ

lroiôr cMprêssô! pãrà à! cÕndiclônado sPIiE Á3.00obt UNIDÀDÊ
de 220v; hôder,

Moto! cdp!êlsor pa!à ar condicionado sPlit 43 000bEus
coh Lensào dê 220\

00bt!s cor Eênsâo de
I1oLor conlPressoE pàrá
con rensãô dê 22Ov

arâ à! cohdicionado split 9.0 UNrDÀDE

ar .o"dlcio^ado spliE 9. ooobrus
22

5.00

r,00

1.5?7,330

1,5??,330 1.5?7,33

r , 357,5 9

ÀÔdêIOI ],G ICOTÀ FRINCIPÀL'
patâ á! condicionàdo split 9.0 UNIDÀDE

oobtus côn Eênsào dê 220w; n
MoLor cohpEêssôE parà ài condicionado §P1it 9.000btus
con !ânsáo dê 220v
nÔdêro: Lc ÍcoTÀ RESERVÀDÀ)

cônd.nsador 1/4 ? Tênsáo: 220v pêra frêêzê. dê duas UNIoÀDE
poltas con capá.idàde de 350
condênsado. 1/4 ? Tehsãor 220v
polLas com capacídâdê dê 150
môde1o: cohsul (coTÀ ExclUsIVÀ)

.ra f!êêzê! de duas
trôs â 500 litlos

cohdênsâdo! 1/l Tensào: 220v pàrà bêb.douro lndustri UNIDÀDE
âl con càpàcldadê dê 100 llE
condensàdo! I/4 parâ bebêdouro lnduscrlâI
con c.pàcldáde dê 100 tlrros â I50 riElos nÔdêIÔ:

condênsadorà pàrã â! côndictonadô spl!t 12,000b1us h UNIDÀDE
ÔdêlÔ: !G lcoTÀ ExcI,UsIvÀl
condensado!á pa.à àr côndlclôhâdô sprir 13.00obt!s h uNrDÀDE
odêIo: r,G (corÀ ExcLUsrvÀl
côntrolê RenoLo Universal conPàLiwel con Àr -.ondici UNIDÀDE

DisiuõLor Mô.ô 16ÀlrP pàrã àr cÔndiêlonado con câpáêi u ÍDÀDE
dàdê d. 9.000 â 12,000btus n
DislLntôr Mono l6MP pàrà ár condI.lÔràdo cÔn
ccpàcidàdê dê 9.000 à l2,00obrus môdelo urivêrE.l

Disjüntor lroho 20MP Parà a. côndicionado com caPà.i UNIDÀDE
dad. de r3.000btus a 22.000

êr côndiclonádÕ con
ccpácidàdê de Is.ooobtus' ê 22.oao btus modêlê
uniwêrsar. lcoTÀ ExcLUsIvÀ)
Disjünto. Mônô 25ÀüP Pàra a' cÔndicio.àdo cÔn capàci UNIDÀDE
dade dê 24,000bEus nodelô un

ár condicronado côn
càpácidád. d. 2a,ooobLus nooêIo unjv.rEdr

Tubô Esponjôêo Blindado r/2 con 2nêtro6 - Einalidade UNIDÀDE
; pa!à condiciônàdÕr dê àr;
TuLô Esponjô"o B!lndàdo l/2 con 2mêEros - F,nalldàde

Fâra condtcionàdo! dê ât

".r ràa"" ." hàrcà€. icmÀ Excr,usrvÀ)
rubo E§Pô.1ôso Blindàdô l/4
r Eãrà condicronado! dê àr;
TuLo Esponroso Elindàdo r/4 côh 2heEros

33,230

FiNATTdâdê UNI DÀDE

22.00

pàEa condicionádor de

con todas a5 MEcàs.
Tubo EsponlôÉo Blindado 3/4
; Dãrã condicionadot dê â!r
rúo Espônjoso BJ 'ndàdô l/4 cón 2metros -

para côndlcioradór dê é!

rubo EsPonloso Bli.dâdo
i Dàra condictonàdor dê
ru_bo Esponjoso E11ndàdÔ

Finalldâde UNIDÀDE

3/B côn 2nêL.os _ Einalidàdê UNIDÀDE

3/3 côm 2Fêtros - Einê1idadê

pàla .ondlciônêdor dê à!

.". ràaas as nãrêàs. (co,À ExcrusrvÀ)
rubo Espo.loso Blindàdo s/6 F1NâIidàdê UNIDÀDE
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; pà.a condicionàdo! d. rr;
Tubô Esponjoso Blindadô 5/e c

pa.a condlclônâdo! dê à.

con Eodas aê harcâr. lcoTÀ ExclusrvÀ)
,itâ Àde6iva vedàÇão Pvc InpelheávêI 43m x 50m. (co uNrDÀDl

Boto! ventitâdor da Evaporadô!â pala ãr condlclôhâdo UNIDÀDE
, coh câpacitáncia d€ 9.000b
MôtôE vênEilêdor da Evâpo!àdo!ê para â! côndicionado,
cón cápàcitá.ciã dê 9.000b1us, hôdelo

Moró! vêntiládor do côhdênsado, Pata a! côndicionàdo UNIDÀDE
, côn capàcitánclâ dê
MoEor ventllâdôE dô
.m câpâcitâhcia dê

cohdensàdô! parâ à! condiclÔnado,
12,00obtus, nodelo

on 2heEro§ _ Flnalidádê

do condênsado. pa!à ãr côndicion.do UNIDÀDE

3,850

239,294

313,60

3.53 9/ 35

097395

do conde.sâdô! pàra a! co.diclônâdo UNIDÀDE

do côndênsádor pàra ãr êondicionado,
dê 13,ooobEus, môdê1o

5,15?,45

, .om càpacltáncià dê 24.000
üôto! venliládo! do condensado! pàla à! condicionado,
com cãpaciláhcià dê 24.00obtus, hodêlô

uóLor ventilàdoE do côndênsãdor pa!ã àr condlcionàdo uNlDÀDE
, con capàciEâncla dê 9,000b
HoLor veàLlrador do condênsàdor Pará á! condi.lonado,
con càpacitáhciê dê 9.o0obtus, Fodêro

PIa.ã EleErônlcã pêrá ãE condlcionádo côn cà!àciLànc UNIDÀDE
ià de 9.00oh,tus, nodeloi LG
Plàca Elet!ônica Pàrà ar co.dt.ionàdô coh câpacitáncra
de 9.00obEus, nodero

Plàcâ E1êcrôhIcâ párã àr cohdlclonado côn capacltâ.. UNIDÀDE
rà de 12.000btus, nodêro; LG
Praca EIêtrônicà para ât côndiclo.ado coh êâPà.rrâncla
dê 12.000btus, modêtô
r-G (coIÀ ExcrusrvÀ)

Pràcà EleLrônlcà pàià àr côndicionado .on câpaêitânc UNIDÀDE
ià dê 1S,000btus, nod.Io, Ic
Prâcá Elêt.6nicà parê ar condicionadô êon .àPàcrtânc1ê
dê 13,00obtus, nôdêtô
rG (corÀ ExclusrvÀ)

Pracà Er.tr6nLcâ para àr êondlc!ohado con c.pêcitánc UNIDÀDE
ià dê 24,000btus, rodêroi El
Placâ EIêtr6nicà para â! condicionadô con càPacitân.iâ
de 24,00obtus, nodêIô
E1ê.trôrnx ícoTÀ Exc!ÍrsIvÀl

pê!à ar êóndicion.do con câpàciLá UNIDÀDE
ncià dê 13,000btus, mõdeló;
sênsêr Eênpe!àtur. pàrà át condi.ionado
capàcitánc!à d. 13.00obtus, mo.têlÔ

sênsor tenpê!áturà Para ar condicionado coh .aPactEâ UNIDÀDE
.cia dê 12,000btus, môdêIô
sêhsor EêrperãEu!â Pá!à â! condiclonado
câpacitáncIa dê l2.000btus, nôd.Io

Erectrolu, (coTÀ

strport. pãr3 â. condicionâdo côn .aPacltãncià de 9 0 UNIDÀDE
oobtus {coTÀ ExcruslvÀ)
SuFortê pàra ar condicionadô cor capacitán.ia de
q.00obtuÂ lcoTÀ ExclUSIvÀl
supo.tê para â! condicionadó con càPacitância de 12' r'NIDÀDE
ô00bLus lco?À EXCIUSIVÀ)
suporEe pàrà ãr condlcionado con capàcitáncid de

supo.tê parã a! condicionãdÔ sPliE 36.000 a 60.000 b uNlDÀDE
rus (coTÀ Excr,usrvÀ)
supolEe paEâ a! co.dtcionado SPllt 36.000 a 60 000 btus

S"porte para ar condicionadó split {3,000 bEus {coTÀ LiNIDÀDE

Beb.doúró indusLrlãI con .apãcldàdê UNIDÀDE
dê 100 litrôs a 150 rltEôs fr

EeDêdôuro 'ndüstriál 
.om càPã.idàdê de

r.ô ,it'." ; I5o 11rro5 nodêlo DêlÍr-Ô {corÀ ExcLUsrvÀ)
caPacidàdê de 200 IiLlos uNrDÀDE

hôdêlo consul lcorÀ ExclÍJsI
cãPacldade dê 200 Iitlog

nodero côhsul (coTÀ ExcúUsIvÀ)
r.iÁ*t.t. p"'" E!êêze! con càpacidâdê dê 500 Iittos UNIDÀDE

hodero Cônsll (coTÀ ExcLUsITernostàto pàrá .ãPãcroade do 500 Iitros
nodêIô cônsúI lcoTÀ ExcluslvÀ)

RêtriqerãdÓr de duas polLas nodêIo E UNIDÀDE

1êcEEorux (COTÀ lXCr,USlvÃ)
Têrnostãto Parà Rêfrigeràdor dê duas Portas nodêlo
Er.crrô1ux lco?À Excl,UslvÀ)

103,330 4 ,',r53, r B
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Torneirà pàla bêbedôuro tipo gàlrãfào (coTÀ ExcLUsIv UNIDÀDE
!o.n.ira parã bêbedouro tipo ga.rafào (coTÀ ExcluslvÀ)
Tornêi!â pârà Bebêdou!ó indusrrlàI lnor (côTÀ ÊxcÍ,us uNlDÀDE

To!n.i!a pa'a Bêbêdoulo industriar inox (coTÀ

Tubo dê coble I/4 para ar cóndicionàdo con caPacldãd UIIDÀDE
e de 9.000 bEls nodelo; univ
Tubo de cob!. 1/4 pâ!â a! condicionêdo com càpâcidàde
dê 9,000 bcls nodêlô
!niv.rsal {corÀ ExclsslvÀ)

Tubo de côb!ê l/2 Pàrà a! condlclónâdô cm càpacidàd UNIDÀDE
e de 12.000 btus nodêlo, uni
Tubô de cob!ê !/2 I]aÍà àt condicionádo .om càpacidâde
dê 12.000 bEls hodeló
uniw.Esãr (coTÀ ExcluslvÀ)

cP - châvê Dihêr Regulàdorã c/ Potênciônetlo
nt11âdo! Paled€, Modelo; vEN
chavê Dlher Resuladôrâ c/ PotêrciônêEro 220v vêntiIado.

!V'ENTISO', íCOTÀ }EI}ICIPÀII
cR - chavê Dihêr Requládó!â c/ Potênciônetro 2204 vê UNIDÀDE
ntilàdor Parede, Môdê1o) \7EN
chawê Dthêr RêguladoEá c/ Pote.ctónêtEo 220w vêntilàdor

VENTISOL (COTÀ RESIRVÀDÀ)
cR - sê.wiço de llhpeza êorp]êEá dê cênt!àI de ar dê floRÀ

30.000 btus lcoTÀ RESERVÀDÀ
cP - sêrwiçô dê limpe2ã comPlêtà dê cênLràr de ãr de HoR.À

4â000 btus lcoTÀ PRINCIPÀ!)
sêlwiço dê 11mpe2a cdplêLá de c€ntral de â! dê 44000
btus (coTÀ PRINCIPÀI,)
cR - sârwiço de rihpê2a comPlêEá dê cêDEràI dê ar de HoM

43000 btus lcoTÀ RESERVÀDÀ)
cP - Sêlviço de linpêzà conpletà de cênt!ãI dê a. de HoRÀ

9.000 bEus lcoÍÀ PRINCIPÀr,)
cR - sêrviÇo dê tlmpeza cônplêEa de cênc!à1 de á! dê HoRÀ

9.000 bLus lcoTÀ RESERVÀDÀ)
cP - sêlviÇo dê !êcàEqà de qás dê bêbêdoulo de côIuh HoRÀ
a frequênciâ 60hz lcmÀ PRIN
selvlÇo dê .6carqà dê gá3 d€ bebêdôuro de colunà
frêquêncIé 60hz (coTÀ PRÍNclPÀL)

dê !êcà.qà de q.s de bêbêdouro dF côruh HoRÀ
à ÍrequêhêIâ 60hz (coTÀ ÂEsE
servlçô dê !êcàrqã dê gás dê bebedouro dê coluna
frêduêncià 60h2 (coTÀ RESERVÀDÀl
cp j searço de rêcárqà de rnousrll HoFrl
ár duàs ou rrês torneiràs lc
s.rvlço dê recàrqá d. gás dê bêbedou.o 1àduÊlrlal duàs
ou trêÉ tolneiràs (co?À PRINCIPÀ!)

d. recârgâ d€ qás d€ bebêdoulo indust'i HoF.A

àI duàs ou três tôrn€i.às lc
sêrwiÇ. dê récárqa de qá6 dê bêbêdôuro industÍial duas
ou três Eornêirãs lcoTÀ RESERVÀDà)
cP - sêrvtÇo de recars. dê qás dê cêntral dê âr de 1 HoRÀ
2.000 btus rcôTÀ PRINCIPÀLI
sêlviçô d. rêcargâ dê qás de cêntràt dê àr de 12.000
btus lcmÀ PRINCIPÀL)
cR - sêlvIÇo de lecàrqà dê gás de .êntral dê â! dê 1 HoÂÀ
2.000 brus (coTÀ RESERVÀDÀ)
sêrviÇo de !.carsa dê qás dê cênErat dê àr d. 12.000
btus lcOTÀ RISERVÀDÀ)
cP - sêrviÇo dê lecaEqã dê gás de cenL.al dê â! dê 4 HoIrÀ
3.000 brus (coTÀ PRrNcrPÀr)
cP - sêlviçõ dê rêcarqâ de qás dê qêladêila .onwenêi HoRÀ
ônãr rr.ouênêià 50hz lcoTÀ P
s..".ç" rie recars. d_ qá5 de c.láder!á 'ônvên'ion"If.ê@êncià 60hz IcoTÀ PÂlNcIPÀL)
cÂ j serviÇo q^s de gelàd.ird
ônar frêouen.ià 60hz (coTÀ R
s.'"Lco <je reca.q. eelàôêIrà.ônvênc1ónàt
f!êauen.ia 6oh2 IcoTÀ F€sERvÀDÀ,
cp j s.r",co dp recãrqs dê qás de q_lso'trà f!osr í ' HoRÀ
êê freaêncià 6ohz lCoTÀ PRI
S"rvrcà de recàrsc dê qàr d. qêlàdêr!à (rosr freF
frê@êâcia 60hz lCoTÀ PÀINCIPÀII
CR j selwiço de ,êcà!qà d€ qás dê gelad.ira flosE fE HoRÀ
Êê fr. ánclà 60hz {coTÀ REs
scr"iço ae recarqa de gás de qelàdêirà frosr tlee
freqúéncià 6ohz (CoTÀ REsÊÀvÀDÀ)
CF : sêlviço d€ tloca de c@prêssor rotaElvô dê r2.0 HoFÀ
00 htus iCOTÀ PRINCIPÀ!)
cR - S.rwiço dê trocã de côhpressor rÕtâtivo de r2.0 HoRÀ
00 btus lcoTÀ R€sERvÀDÀ)
cP - sêEviço de trocâ de dê 13.0 floRÀ
no htú. lcdrÀ PRINCIPÀL)
cR - serwiço dê trôcà de cónp!êsso! rotâtivo d€ 13.0 HoF.A

00 bEus lcoTÀ REsEÀvÀDÀ)
cP - SêdlÇo dê Erocâ de conpresso! loEãLivó dê 24.0 HoRÀ

00 brus {coTÀ PRrNcrPÀ!)

00 bEus (corÀ RESERVÀDÀ)
cP - serviçô dê t.oca dê conp!ê6so! loEàEivo dê 30.0 HoRÀ

5,339,2s

,3, O0

5.5r.3, 40

16.114,50

00 btus (coTÀ PRINCIPÀ!)
cR - sêlwiço dê t!o.a dê cônp!êsso!
00 btus lco?À lEsERvÀDÀ)
cP - sêlviço dê clocâ dê cohp!êssor

34,00

t16t26A

5.992, 3 4

OO bIUS ICOTÀ PRINCIPÀI)
cR - sêlviço de EEoca de cohPrêsso! rotatiwo de 43
o0 brus lcmÀ RESERVÀDÀ)
cP - serviÇo de m^utânÇão plevêntiwà de t!êbêdouro
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0 9?556

09?557

ndustriãl côn !êposlçáo dê p
s.lwiço de manutênçáo P!êventiwa de bêbedoulo
indüstltâI com rêposiçãô d. peÇãs (corÀ PRINCIPÀL)
cR - se iço de @nuEenÇào ptêvênElvà de bêb.douro I ItoRÀ
ndusE.iar con repôsicáo dê p
S.lviço dê nânutênÇlo prêw.nEiva dê bêbêdoulo
industrlãI cóm rêposição d. peças (coTÀ FlsERvÀDÀ)
cP - serliÇoe dê l,inpêzã Gelal de ventilado!ês d. Pa HoRÀ

reposição de
selviçoE dê ,,inpêzà Geral de vênEilàdores de Parede,
Merà con leposiçéo oe Peçàs (coTÀ PRINCTPÀ!)

de Linpê2à Gêràl de venl,ladores de Pà Hon}
Eêde, üesá coh rêpósiçáo de
Serwlço! dê Linpêzà cêlal de ve.tllâdôEês de Pàrede,
Mesâ coh !êposição de Peças (cmÀ RESEFVÀDà)

r61,00 a2t020 !3,',119 t36

4.593,L2

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2,'1. O valor total deste contrato é de R$ 510.710,68 (quinhentos e dez mil, setecentos e dez reais e

sessenta e oito centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal

do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 14.2O2LP8, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.1331202í, de 10 de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pÍa zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paraefeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

soliciúção da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo

apresentado seia aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às súas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Fls.-
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4.3, Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

PaÉgrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento deÍinitivo no dia

do esgotamento do pruzo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este Contrato terá validade e eflcácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os prêços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinçáo contratual iem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no obieto

Íomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expênsas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no

pÍazo, fotma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato:

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

Fls__
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medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramênte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceíros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.133/202í) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lV - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, deÍeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor conespondente aos danos

sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

iunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

ci certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
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d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes prêvistas em Acordo, Convençáo,
Disstdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçóes assumidas,
todas as condigões exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeriJas vagas (art. í16, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfáório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ert.

124,||,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da ooNTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

- A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.
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cúusuu orrAVA - Do AcoMeANHAMENTo E DA FtscALtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133i2021, ar1. 117, capull.

| - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. 1í7, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no '14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb iurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9,í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade '1201.123610023.2.088 Manutençao do Quota Salário Educaçao QSE,
ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Alividade
1201 .123610023.2.1 03 Manutençao e Desenvolvimento do Ensino - MDE, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 1201.123610023.2.088 Manutençao do Quota
Salário Educaçao QSE, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica,

Exercício 2024 Atividade 1201.123610023.2.103 Manutençao e Desenvolvimento do Ensino - MDE,
ClassiÍcação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

CúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fomecedor

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODÓ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

í0,3. euando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuÊcar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

Parágralo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçóes de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresenladas e aceitas.

í0.5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo paÂ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, medíante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

n'14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração devetá rcalizat
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;

b) identiflcar possível razão que impeça a participação em licitaçáq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8, Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua Situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

í0.g. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10,11, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo.

10.12. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel.
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PaÉgrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenÉo tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉC]MA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

í1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021 não
poderáo transÍigurar o objeto da contrataÇão.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.í, Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 05 de Junho de 2024

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Consumióor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou náo divulgação do lPcA, o ooNTRATANT pagaá ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

12.5, Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÓES E SANçÕES ADMINTSTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se iustifica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos inciios Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem í3.í deste Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll, qte iustiÍiquem a imposição de penalidade
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mais grave (art. í56, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §70).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor' a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156, §8")'

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
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13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou
para provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os cilsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise lurídica prévia (art. 160)

í3,9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.'133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.í. O contrato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

14,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15,í, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art.92, §1o da Lei no

't4.133121.
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16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contralado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

coDÓ - MA, 26 de Julho de 2024

FUNDO MIJ EDUCAÇAO
CNPJ(MF) 0 414t0001-79

c TE
lV N DE OLIVEIRAI assrn.doLde íomâ drqrtàlpor I
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IV N DE OLIVEIRA EIRELI
cNPJ 1 7.1 32.538 10001 -52

CONTRATADO(A)
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